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Estado de Mato~Grosto 

Lei n Q . 407 ,de 4 de setembro de 1 951. 

~orua a Aeadem1a Matogrqssensa de La 
tras um orgao con8ul~lvo do Estado em ass~ 
tos culturais e historiaoe. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

FAÇO saber que a Assemb1é1a L~g1e1at1v. do E.tado decreta e 
eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica o Poder Axe~ut1vo autor1zado a tornar 
Academia MatogroBsense de,Letras um orgia consultivo do Estado 
assuntos oulturais e hlstorleos. 

a 
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Artigo 2Q - Esta lei entrará em ~1gor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em eontra~10. 

Palác10 ~encastro, em CU1'4bá, 4 de setembro da 1 951 " 
130; da Indapendenc1a e 63Q da Repub11ca. 
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